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EDITAL Nº. 003/2009

CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO DE EMPREGO PÚBLICO
ABERTO PELO EDITAL 001/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, SR. Fábio de Oliveira D’Alécio, no uso de
suas atribuições legais torna público, para conhecimento dos interessados, que está
convocando por ordem de classificação a candidata aprovada no Concurso de Emprego
Público aberto pelo Edital 001/2007, para comparecer na Prefeitura Municipal de
Ubiratã, Secretaria da Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de
providenciar a documentação, em conformidade com o item 6.4.1 do referido Edital,
para admissão imediata no seguinte cargo, como consta na relação abaixo.

O não comparecimento da candidata no prazo de (05) cinco dias úteis, contados a
partir da data de publicação, implicará automaticamente na exclusão da lista de
aprovados conforme item 6.6.1 do mesmo Edital.

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – JARDIM PANORAMA
Nº. DE INSCR. NOME RG NOTA FINAL       CLASS.
86 Maria Inêz da Silva 7.875.931-3     5,75            11º

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

EDITAL Nº 004/2009

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO ABERTO PELO
EDITAL 001/2007.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, SR. Fábio de Oliveira D’Alécio, no uso de
suas atribuições legais torna público, para conhecimento dos interessados, que está
convocando por ordem de classificação os candidatos aprovados no Concurso Público
aberto pelo Edital 001/2007, para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã,
Secretaria da Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de providenciar
a documentação, em conformidade com o item 6.4.1 do referido Edital, para admissão
imediata no seguinte cargo, como consta na relação abaixo.
 
O não comparecimento dos candidatos no prazo de (05) cinco dias úteis, contados a
partir da data de publicação, implicará automaticamente na exclusão da lista de
aprovados conforme item 6.6.1 do mesmo Edital.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS

Nº INSC. NOME RG               NOTAL FINAL   CLASS
163 Cristyano Ramos de Melo 10.618.812-2 8,50    16º *3
567 Marcio Aparecido Salles Santos 6.513.106-4 8,25    17º *1
166 José Paulo de Souza Rocha 1.355.631 8,25    18º *3
499 Andre Ribeiro Viana 9.089.705-5 8,25    19º *3

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de janeiro de 2009.
  
FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

DECRETO N° 007/2009

SÚMULA: Dispõe sobre a aposentadoria compulsória da Servidora Jaci Coelho Alves,
ocupante do cargo de Professora.

O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso de suas atribuições legais, em especial da
Portaria nº 030/2008, com fulcro no art. 40, inciso II, da Constituição Federal, com

DECRETO Nº 008/2009

SÚMULA: ESTABELECE VALORES PARA SERVIÇOS PÚBLICOS NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais
e em especial o Art. 306, da Lei 950/95, de 20 de dezembro de 1995,
DECRETA:

Art. 1º. Ficam estabelecidos valores de serviços públicos relacionados a seguir:

1 – TARIFAS DE EXPEDIENTE
1 – EXPEDIENTE
a) Certidão Negativa 0,00
b) Certidão de Inteiro Teor 15,00
c) Habite-se 8,00
d) Certidão para averbação 17,50
e) Alvará de Construção (por m2) 1,60

2 – SERVIÇO DE PROTOCOLO
a) Protocolo 8,00
b) Segunda via 8,00

2 – TARIFAS DE PONTO DE TÁXI
1 – TRANSFERÊNCIA DE VAGA
a) Ponto nº 01 36,00
b) Demais Pontos 28,00
c) Registro e transferência de veículos nas vagas 36,00
dos pontos em geral

3 – TARIFAS DE CEMITÉRIO
1 – PERPETUALIDADE E TERRENO
a) Construção carneira adulto 212,00
b) Construção carneira infantil 110,00

2 – TRANSLADAÇÃO DE RESTOS MORTAIS
a) Adulto 45,00
b) Infantil 27,50
c) Exumação 55,00

4 – TARIFAS DE SERVIÇOS DIVERSOS
a) Pá carregadeira Caterpilar/Michigan 83,00
b) Retro escavadeira (por hora) 60,00
c) Moto niveladora (por hora) 93,00
d) Rolo compactador (por hora) 50,00
e) Caminhão basculante/Transporte de terra zona urbana 52,00
f) Transporte de água zona urbana 52,00
g) Transporte de qualquer material, fora do perímetro 6,50
urbano por km rodado
h) Limpeza de terreno vazio (por caminhão) 52,00
i) Coleta de entulho na zona urbana 52,00
j) Caminhão truck transp. cascalho 55,00
k) Trator de esteira (hora) 80,00
l) Corte de árvore 60,00

5 – TAXA DE ALUGUEL DE PRAÇAS DE ESPORTES
a) Aluguel de quadra do Ginásio de Esportes (por hora)
Diurno 12,00
Noturno 22,00
b) Aluguel de quadra descoberta (por hora)
Diurno 11,00
Noturno 16,00
c) Aluguel do Estádio Municipal (por hora)
Diurno 22,00
Noturno 50,00
d) Aluguel da quadra do Ginásio de Esportes do Distrito de Yolanda

redação dada pela EC nº 41/03; art. 3º, inciso VI e art. 18, inciso II da Lei nº 1251/2001,
de 31 de outubro de 2001; art. 3º, inciso VI e arts. 17 e 20 Lei n° 1487/2006, de 16 de
março de 2006; e arts. 1º e 10 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; art. 57 da
Orientação Normativa SPS/MPS nº 01, de 23 de janeiro de 2007; e arts. 52 e 53 da
Orientação Normativa SPS/MPS nº 03/2004:
DECRETA

Art. 1° Fica aposentada por motivo compulsório, com proventos proporcionais de
90,23% ou 9.880/10.950 dias do montante da remuneração, a Servidora Jaci Alves
Coelho, ocupante do cargo de Professora, N-C, Classe 12, lotada na Secretaria da
Educação e Cultura, pertencente ao Quadro do Pessoal do Magistério do Município de
Ubiratã.

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que dispõe as Leis 1251/2001 e
1487/2006.
Art. 3° Conta-se como data de efetivação desta aposentadoria o dia 01.01.2009.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã
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DECRETO Nº 010/2009

SÚMULA: HOMOLOGA PARECER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais:
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o Parecer, referente ao estabelecimento de valor para
locação do salão comercial com 150 m2 contendo sala de reuniões e escritório no 1º
pavimento, localizado na Rua Herculino Otaviano, 906, Centro, nesta cidade de
Ubiratã, assinado pelos senhores ANTONIO RAFAEL DA SILVA, HAROLD KOGLIN e
LÁZARO INÁCIO DE SOUZA, membros da comissão especial constituída pela Portaria
nº 022/2009.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 033/2009

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E
CULTURA.

 O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, conforme
Portaria de Designação nº 006/2009, de 09/01/2009, elaborada com base na Lei
Orgânica do Município e no uso de atribuições legais, como consta no Decreto nº 020/
91, Artigo 24, Inciso II,

PORTARIA Nº 034/2009

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E
CULTURA.

 O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, conforme
Portaria de Designação nº 006/2009, de 09/01/2009, elaborada com base na Lei
Orgânica do Município e no uso de atribuições legais, como consta no Decreto nº 020/
91, Artigo 24, Inciso II,
R E S O L V E

Conceder férias aos servidores abaixo citados:
- ELZA BRAVO WIECZORECK, ocupante do cargo de Monitora, N – 14, referente ao
período aquisitivo de 15.04.2008 a 31.12.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- GENI DA SILVA, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, N – 07, referente ao
período aquisitivo de 01.06.2007 a 30.05.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- IONEI CORREIA DE LIMA , ocupante do cargo de Servente de Limpeza, N – 08,
referente ao período aquisitivo de 01.04.2008 a 31.12.2008, com efeitos retroativos
a 19.12.2008;

- MARIA APARECIDA SILVA TINELLI , ocupante do cargo de Servente de Limpeza, N
– 08, referente ao período aquisitivo de 15.09.2007 a 14.09.2008 com efeitos retroativos
a 19.12.2008;

- MARIA DE LOURDES DOS SANTOS , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos, N – 08, referente ao período aquisitivo de 08.02.2008 a 31.12.2008, com
efeitos retroativos a 19.12.2008;

- VALDAIR APARECIDO SANTIAGO , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos, N – 08, referente ao período aquisitivo de 19.11.2007 a 18.11.2008, com
efeitos retroativos a 19.12.2008.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

NERI WANDERLIND
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 035/2009

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E
CULTURA.

 O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, conforme
Portaria de Designação nº 006/2009, de 09/01/2009, elaborada com base na Lei
Orgânica do Município e no uso de atribuições legais, como consta no Decreto nº 020/
91, Artigo 24, Inciso II,
R E S O L V E

Conceder férias aos servidores abaixo citados:
- JOSÉ FERREIRA DE MELO FILHO , ocupante do cargo de Motorista, N – 34,
referente ao período aquisitivo de 02.01.2008 a 31.12.2008, com efeitos retroativos
a 19.12.2008;

- MANOEL FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Motorista, N – 21, referente
ao período aquisitivo de 30.04.2008 a 31.12.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- NIVALDO DE SOUZA ROCHA, ocupante do cargo de Operador de Máquina, N – 39,
referente ao período aquisitivo de 01.04.2008 a 30.12.2008, com efeitos retroativos
a 19.12.2008;

- NIZOIDE CORREIA MARTINS DA SILVA, ocupante do cargo de Servente de Limpeza,
N – 08, referente ao período aquisitivo de 01.04.2007 a 10.04.2008 com efeitos
retroativos a 19.12.2008;

- NORIVAL ORTENCIO, ocupante do cargo de Motorista, N – 24, referente ao período

R E S O L V E

Conceder férias aos servidores abaixo citados:
- ANA CLAUDIA BITTENCOURT, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, N – 08,
referente ao período aquisitivo de 01.07.2008 a 31.12.2008, com efeitos retroativos
a 19.12.2008;

- ANGELA MARIA DE JESUS , ocupante do cargo de Monitora, N – 25, referente ao
período aquisitivo de 01.07.2007 a 30.06.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- IZABEL DE CASTRO , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, N – 08,
referente ao período aquisitivo de 01.06.2007 a 30.05.2008, com efeitos retroativos
a 19.12.2008;

- MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos, N – 08, referente ao período aquisitivo de 01.05.2007 a 30.04.2008 com
efeitos retroativos a 19.12.2008;

- MARIA GERALDA DA SILVA, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, N – 08,
referente ao período aquisitivo de 21.03.2007 a 20.03.2008, com efeitos retroativos
a 19.12.2008;

- ROSA MARIA DE OLIVEIRA , ocupante do cargo de Servente de Limpeza, N – 08,
referente ao período aquisitivo de 06.04.2008 a 31.12.2008, com efeitos retroativos
a 19.12.2008.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

NERI WANDERLIND
Secretário da Administração

DECRETO Nº 009/2009

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE ARRECADAÇÃO
MENSAL E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,
D E C R E T A

Art. 1º. Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º., da Lei Complementar
nº. 101 de 04/05/2000, fica estabelecido o cronograma de execução mensal de
desembolso e a programação financeira de arrecadação mensal para o exercício de
2009, na forma dos anexos ao presente decreto.

Art. 2º. As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal
nº. 1696/2008, de 12 de dezembro de 2008, publicada em 13 de dezembro de 2008
para o exercício financeiro de 2009, ficam desdobradas em metas bimestrais de
arrecadação na forma do anexo ao presente decreto, consoante ao disposto no artigo
13 da referida Lei Complementar.
Art. 3º. Para fins de cumprimento deste decreto para o exercício de 2009 será
considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada
na forma estabelecida no artigo 63, da Lei Federal 4.230 de 17/03/1964.

Art.4º. Será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução da
despesa de cada órgão, mediante a autorização do Prefeito do Município, desde que
estejam comprovadamente asseguradas as existências de recursos para cobrir as
despesas excedentes.
Parágrafo único. Serão considerados recursos efetivamente existentes:

I- Os oriundos de superávit financeiro ocorrido no exercício anterior; e de operações
de crédito não previsto na receita do orçamento corrente;

II- Os decorrentes de excesso de arrecadação no exercício corrente;

III- Os decorrentes de auxilio e convênios com órgãos e entidades de outras esferas
de governo não incluídas na receita previstas para o exercício;

IV- Os resultantes de economia da execução dos demais órgãos da administração.

Art. 5º. Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos mensalmente
para cada órgão desde que não supere a 20% (vinte por cento) do limite previsto até
o mês e seja compensado até o final do exercício.
Art. 6º. O Cronograma mensal de desembolso e a programação financeira de arrecadação
mensal poderão ser refeitos mensalmente visando a sua adequação ao comportamento
efetivo da receita e a compatibilização da despesa às alterações oriundas da abertura
de crédito adicionais e/ou do remanejamento de dotações orçamentárias.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos legais a partir desta data, revogada as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês
de janeiro de 2009.

Fábio de Oliveira D’Alécio
Prefeito de Ubiratã

Diurno 11,00
Noturno 16,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

Fábio de Oliveira D’Alécio
Prefeito de Ubiratã
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PORTARIA Nº 036/2009

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E
CULTURA.

 O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, conforme
Portaria de Designação nº 006/2009, de 09/01/2009, elaborada com base na Lei
Orgânica do Município e no uso de atribuições legais, como consta no Decreto nº 020/
91, Artigo 24, Inciso II,
R E S O L V E
 Conceder férias aos servidores abaixo citados:
- ADÃO FLORIANO DE SOUZA , ocupante do cargo de Motorista, N – 29, referente ao
período aquisitivo de 01.07.2007 a 30.06.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- ALCINDO ALVES, ocupante do cargo de Gari, N – 16, referente ao período aquisitivo
de 01.09.2007 a 31.08.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- CALIXTO APARECIDO DA SILVA, ocupante do cargo de Motorista, N – 28, referente
ao período aquisitivo de 22.07.2007 a 21.07.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- EMANOEL MESSIAS DE FREITAS, ocupante do cargo de Motorista, N – 31, referente
ao período aquisitivo de 01.05.2006 a 30.04.2007, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- GENÉSIO HERINGER, ocupante do cargo de Motorista, N – 25, referente ao
período aquisitivo de 14.01.2007 a 13.01.2008 com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- JOSÉ ANTONIO DA COSTA, ocupante do cargo de Motorista, N – 36, referente ao
período aquisitivo de 10.09.2007 a 09.09.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

NERI WANDERLIND
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 037/2009

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA.

O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, conforme
Portaria de Designação nº 006/2009, de 09/01/2009, elaborada com base na Lei
Orgânica do Município e no uso de atribuições legais, como consta no Decreto nº 020/
91, Artigo 24, Inciso II,
R E S O L V E

Conceder férias aos servidores abaixo citados:
- APARECIDO FRANCISCO NETI, ocupante do cargo de Motorista, N – 28, referente
ao período aquisitivo de 01.08.2007 a 31.07.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- IZAURA FRANCISCA DA SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de Servente de
Limpeza, N – 08, referente ao período aquisitivo de 04.04.2007 a 03.04.2008, com
efeitos retroativos a 19.12.2008;

- MARIA ESTELA DE LIMA AMÂNCIO , ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria, N
– 20, referente ao período aquisitivo de 01.03.2008 a 31.12.2008, com efeitos
retroativos a 19.12.2008;

- MÁRIO DIAS, ocupante do cargo de Motorista, N – 35, referente ao período
aquisitivo de 06.03.2007 a 05.03.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- SIMOME SANTOS ARAÚJO , ocupante do cargo de Professora de Educação física,
N – 18, referente ao período aquisitivo de 19.11.2007 a 19.11.2008 com efeitos
retroativos a 19.12.2008;

- WANDERLEI MENEZES DA SILVA, ocupante do cargo de Operador de Máquina, N
– 36, referente ao período aquisitivo de 01.05.2007 a 30.04.2008, com efeitos
retroativos a 19.12.2008.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

NERI WANDERLIND
Secretário da Administração

PORTARIA N.º 038/2009
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PRAZO
INDETERMINADO.

O Prefeito dAo Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o Edital nº. 001/2008 – Concurso de Emprego Público:
R E S O L V E

PORTARIA Nº 039/2009

SÚMULA: Constitui comissão permanente de fiscalização, acompanhamento e
recebimento de obras e serviços contratados pela prefeitura municipal de Ubiratã e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e:
Considerando o disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93, que impõem à
Administração o dever de fiscalização;

Considerando a necessidade da Administração adotar as cautelas necessárias para
evitar o recebimento de obras defeituosas ou de prestação de serviços imperfeitos;
Considerando que o município deve examinar as obras e serviços para verificar sua
adequação às exigências legais, contratuais e técnicas;

Considerando o disposto no artigo 44 da Instrução Normativa nº11/07 do Tribunal de
Contas do Paraná.
RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, lotados nas Secretarias
Municipais de Obras e Administração, para, sob a presidência do primeiro, constituírem
comissão permanente de fiscalização, acompanhamento e recebimento de obras e
serviços de engenharia contratados pela Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do
Paraná:
REGINALDO DA SILVA RETAMERO
NERI WANDERLIND
RUBEM PEDRO DO AMARAL

Art. 2º - Compete ao presidente da comissão:
I – acompanhar a fiscalizar a execução dos contratos de obras e serviços de engenharia
contratados pela prefeitura municipal, nos termos do art. 67, da Lei 8.666/93;

II – receber, provisoriamente, as obras e serviços, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
Art. 3º - Compete à comissão permanente de fiscalização e recebimento de obras e
serviços de engenharia contratados pela prefeitura municipal:
I – receber, definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69, da Lei 8.666/93;
II – acompanhar e fiscalizar o cumprimento das exigências contidas nos incisos I, II,
III, IV e V, da Instrução Normativa nº 11/07, do Tribunal de Contas do Paraná.

Art. 4º - O recebimento dos serviços e obras de que trata esta Portaria deverá
observar o disposto nas Leis nº 4.320, de 17 de março de 1694, nº 8.666 de 21 de
junho de 1993 e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do
mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D‘ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N.º 040/2009

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PRAZO
INDETERMINADO.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o Edital nº. 001/2008 – Concurso de Emprego Público:
R E S O L V E

I - Contratar por prazo indeterminado os servidores abaixo, lotados na Secretaria da
Saúde, regidos pela CLT – Consolidações das Leis Trabalhistas, aprovados pelo
Concurso de Emprego Público aberto pelo Edital nº 001/2007, com resultado homologado
pelo Edital de Homologação, de 14/09/2007:

I - Contratar por prazo indeterminado os servidores abaixo, lotados na Secretaria da
Saúde, regidos pela CLT – Consolidações das Leis Trabalhistas, aprovados pelo
Concurso de Emprego Público aberto pelo Edital nº 001/2007, com resultado homologado
pelo Edital de Homologação, de 14/09/2007:

- CLARICE SANTANA, portadora do RG. 6.428.695-1, para o cargo de Agente
Comunitário de Saúde – Conjunto Boa Vista, convocada pelo Edital nº 012/2008;

- DULCINÉIA APARECIDA MEDINA, portadora do RG. 5.270.985-7, para o cargo de
Agente Comunitário de Saúde – Vila São Joaquim, para prestar serviço na Vila
Esperança conforme dispõe o item 4.4.1 do Edital de Concurso de Emprego Público
nº 01/2007, convocada pelo Edital nº 012/2008;

- MARIA ANGÉLICA DE FREITAS SANTOS, portadora do RG. 9.779.014-0, para o
cargo de Agente Comunitário de Saúde – Vila São Joaquim, para prestar serviço na
Vila Esperança conforme dispõe o item 4.4.1 do Edital de Concurso de Emprego
Público nº 01/2007, convocada pelo Edital nº 012/2008;

- VANUZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, portadora do RG. 9.532.483-5, para o cargo
de Agente Comunitário de Saúde – Vila São Joaquim, para prestar serviço na Vila
Esperança conforme dispõe o item 4.4.1 do Edital de Concurso de Emprego Público
nº 01/2007, convocada pelo Edital nº 012/2008.

II - Esta Portaria tem efeitos a partir de 19.01.2009.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

aquisitivo de 01.12.2007 a 30.11.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008;

- ZAQUEU CAMARGO , ocupante do cargo de Motorista, N – 28, referente ao período
aquisitivo de 22.07.2007 a 21.07.2008, com efeitos retroativos a 19.12.2008.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

NERI WANDERLIND
Secretário da Administração
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PORTARIA Nº 046/2009

 SÚMULA:  CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

PORTARIA Nº 045/2009

SÚMULA: CONVERTE EM PECÚNIA LICENÇA PRÊMIO DE SERVIDORES.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e conforme Capítulo IV – Seção X, Artigo 99 da Lei Municipal nº 810/93,
R E S O L V E

I – Converter em Pecúnia Licença Prêmio de servidores, conforme segue:

- ADILSON DE SOUZA NEVES , conversão de doze dias de Licença Prêmio, ocupante
do cargo de Eletricista Instalador, N – 23, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos
e Pavimentação, equivalente ao período aquisitivo de 03.06.2001 a 02.06.2006;

- GERSON ANDERSON PELEGATI DE MORAES, conversão de oito dias de Licença
Prêmio, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Cadastro e Tributação, CC - 08,
lotado na Secretaria das Finanças, equivalente ao período aquisitivo de 28.03.2000 a
27.03.2005;

- VERENICE VIEIRA DA CRUZ, conversão de três dias de Licença Prêmio, ocupante
do cargo de Professora, N – C, Classe 11, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura, equivalente ao período aquisitivo de 01.03.1998 a 28.02.2003;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
 CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N.º 044/2009

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais;
R E S O L V E

Exonerar os servidores abaixo nominados:

- JANINE APARECIDA MARTINS HELLSTRON , ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, CLT, lotada na Secretaria da Saúde, com efeitos retroativos a
30.11.2008;

- LARYSSA MARASCHI , ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, CLT,
lotada na Secretaria da Saúde, com efeitos retroativos a 05.01.2009;

- MARIA HELENA AMERICO PEGUIN , ocupante do cargo de Professora, Nível C,
Classe 10, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos retroativos a
06.01.2009;

- MARIA HELENA COSTA FÉLIX DA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de Servente de
Limpeza, N - 08, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos retroativos
a 02.01.2009;

- MATILDE ALVES COUTINHO, ocupante do cargo de Assistente de Orientação
Educacional, N – 27, lotada na Secretaria da Ação Social, com efeitos retroativos a
02.01.2009;

- SOLANGE RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de cargo de Agente Comunitário
de Saúde, CLT, lotada na Secretaria da Saúde, com efeitos retroativos a 30.11.2009.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 043/2009

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais;
R E S O L V E

I – Reenquadrar conforme arts. 8º, 9º e 10, da Lei Municipal 1465/2005 a Servidora
Cecília de Melo Vaz de Andrade, ocupante do cargo de Professora, 20 horas, Classe
1, Nível A, para Professora, 20 horas, Nível B, Classe 1.

II - Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01.12.2008.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 042/2009

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais;
R E S O L V E

I – Enquadrar conforme art. 34, §4º da Lei Municipal 1465/2005 a Servidora Jane
Cristina Lima Pessoa, ocupante do cargo de Professora, Classe F, Nível III para
Professora, 20 horas, Nível C, Classe 11.

II - Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01.12.2008.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 041/2009

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E

I – Nomear os servidores citados abaixo para exercerem seus respectivos cargos na
Secretaria da Ação Social:
Nome Cargo EfeitosRetroativos a
Ana Carolina Rinaldi Assessor IV 15.01.2009
Clarice de Jesus Sabião Silva Assessor I 15.01.2009

II – Nomear os servidores citados abaixo para exercerem seus respectivos cargos na
Secretaria de Viação e Serviços Rurais:

Nome            Cargo                   EfeitosRetroativos a
Ataliba Pereira de CarvalhoChefe da Divisão de Serviços Rodoviários, CC - 08      01.01.2009
Fernando Elconides Pereira Chefe da Divisão de Operação de Máquinas, CC - 04      01.01.2009
Norberto Leverentz Chefe da Divisão de Manutenção e Conservação, CC - 04    15.01.2009

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

- MARLENE ARGOLO DE JESUS , portadora do RG. 8.153.103-0, para o cargo de
Agente da Dengue, convocada pelo Edital nº 014/2008;

- DAIANE BARTZ DE OLIVEIRA , portadora do RG. 9.646.243-3, para o cargo de
Agente Comunitário de Saúde – Conjunto Boa Vista, convocada pelo Edital nº 001/
2009.

II - Esta Portaria tem efeitos a partir de 19.01.2009.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã
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PORTARIA Nº 047/2009

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o artigo 7º da Constituição Federal e o artigo 82 da Lei
Municipal n.º 810/93;
R E S O L V E

I - Conceder cento e vinte dias de Licença Maternidade à servidora Maria Lindalva dos
Santos, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, CLT, lotada na Secretaria
da Saúde.

II - Esta Portaria tem efeitos retroativos a 03.12.2008.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 048/2009

SÚMULA: PRORROGA PRAZO DE LICENÇA MATERNIDADE DE SERVIDORA.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1527/2006 de 04 de agosto de 2006;
R E S O L V E

Prorrogar, por 60 dias, o prazo de Licença Maternidade das Servidoras:

- ANDRÉIA APARECIDA DE MELO MENDES, ocupante do cargo de Servente de
Limpeza, N – 08, lotada na Secretaria da Ação Social – APMI de Ubiratã, com efeitos
a partir de 17.02.2009;

- MARIA LINDALVA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente Comunitário de
Saúde, CLT, lotada na Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 02.04.2009.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 049/2009

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E

I – Nomear os servidores citados abaixo para exercerem seus respectivos cargos na

PORTARIA N.º 050/2009

SÚMULA:  Institui a Unidade Gestora de Transferências – UGT no âmbito do Município
de Ubiratã Paraná.

O Prefeito Municipal de Ubiratã, Fábio de Oliveira D‘Alécio, no uso de suas atribuições
legais;
 Considerando o disposto do inciso XXI, do Art. 2º, da Resolução n.º 03/2006, datada
de 27 de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
RESOLVE

I – Instituir a Unidade Gestora de Transferências – UGT do exercício de 2009,
atribuindo a mesma as seguintes responsabilidades:
a) avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora;
b) controle na aplicação dos recursos;
c) encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias estaduais
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; e
d) observância das normas na resolução n.º 03/2006 do Tribunal de contas do Estado
do Paraná;

II – A Unidade Gestora de Transferências - UGT, será composta pelos seguintes
membros:
a) Maria Roseneis Lima dos Reis
b) Rita Soares Neta Figueiredo
c) Silvana Abreu Moura

III – Os serviços a serem prestados serão sem ônus ao Município e considerados de
relevância.

IV – Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de 2009.

Fábio de Oliveira D‘Alécio
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N.º 051/2009

SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-
PEDAGÓGICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais;
R E S O L V E

I – Constitui Comissão Especial formada pelos membros: Jane Cristina de Lima
Pessoa, Edinéia Silvana de Melo, Andréia Brunieri da Silva e Marciana Olímpio de
Lima para avaliar e emitir parecer da avaliação realizada nos materiais didático-
pedagógicos a serem adquiridos pelo município através do Processo Licitatório nº
497/2009, Tomada de Preços nº 001/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e três dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

Secretaria do Esporte e Lazer:

- Catiusse Gracielly Depieri , para ocupar o cargo de Técnico Desportivo, CC – 04,
com efeitos retroativos a 15.01.2009;

- Celso Camargo Neves , para ocupar o cargo de Assistente Técnico III, com efeitos
retroativos a 15.01.2009;

- Edílson Duarte , para ocupar o cargo de Técnico Desportivo, CC – 04, com efeitos
retroativos a 15.01.2009;

- Luiz Henrique Feitosa Martinez , para ocupar o cargo de Técnico Desportivo, CC
– 04, com efeitos a partir de 01.02.2009;

- Moisés José da Silva , para ocupar o cargo de Assistente Técnico V, com efeitos
retroativos a 15.01.2009.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

legais e conforme Capítulo IV, Seção IX, Artigo 96 da Lei Municipal nº 810/93,
R E S O L V E

Conceder Licença Prêmio aos servidores abaixo:

- Antonio Machado de Oliveira Filho , licença de três meses, ocupante do cargo de
Médico, N – 54, lotado na Secretaria da Saúde, equivalente ao período aquisitivo de
26.03.2003 a 26.03.2008, com efeitos retroativos a 01.12.2008;

- João Mariano , licença de um mês, ocupante do cargo de Guardião de Bens
Públicos, N – 08, lotado na Secretaria do Desenvolvimento Econômico, equivalente
ao período aquisitivo de 04.06.2000 a 04.06.2005, com efeitos retroativos a 22.12.2008;

- Maria Ângela Palma Feitosa , licença de três meses, ocupante do cargo de
Professora, 20 horas, N – C, Classe 10, lotada na Secretaria da Educação e Cultura,
equivalente ao período aquisitivo de 27.03.2003 a 27.03.2008, com efeitos retroativos
a 18.09.2008;

- Neide Alves Jurumenha,  licença de três meses, ocupante do cargo de Monitora, N
– 22, lotada na Secretaria da Ação Social, equivalente ao período aquisitivo de
26.04.1996 a 25.04.2001, com efeitos retroativos a 14.01.2009.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE
Nº 7/2009
Processo 493/2009

Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso II, do artigo 24 da Lei nº 8.666/03
e leis complementares, a favor das empresas:
Sendo o valor total de:

CNPJ Nome do Fornecedor Valor Total
09.658.710/0001-88 J.F. CASTILHO AUTO MECANICA 5.500,00

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de mão-de-obra em veículos
da Prefeitura Municipal de Ubiratã

Ubiratã Pr.,20 de Janeiro de 2009.

ANTONIO RAFAEL  DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE  Nº 6/2009

Processo 492/2009

Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso II, do artigo 24 da Lei nº 8.666/03
e leis complementares, a favor das empresas:
Sendo o valor total de:
CNPJ Nome do Fornecedor Valor Total
103.631.958-07 Celio da Silva Ferreira 7.850,00

Objeto: Contratação de mão-de-obra para Construção de 2 salas de aula no Colégio
Carlos Gomes.

Ubiratã/Pr.,20 de Janeiro de 2009.

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 491/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2009.

TIPO MENOR PREÇO
Critério de Julgamento das Propostas: Menor preço Por Item.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIOS, DESTINADOS AS CRECHES MUNICIPAIS.
Conforme, descrição constante do ANEXO I.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal
de Ubiratã – PR, situada na Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº1852, centro na cidade de
Ubiratã, sala de reuniões da Divisão de Licitações, após recebimento dos envelopes
e documentos exigidos para o certame.

EDITAL na integra: à disposição dos interessados na Divisão de Licitação, situada na
Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro na cidade de Ubiratã-PR e pelo e-mail:
licitacao@ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã, 19 de janeiro de 2009.

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Processo nº 307/2007
TOMADA DE PREÇO Nº 9/2007

1- DAS PARTES
 De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito
público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira D’alécio, residente
e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR
e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante denominada Contratante, e de outro,
como Contratada, a Empresa SISU-SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE UBIRATA,
inscrito no sob nº CNPJ nº 06.305.711/0001-50, situado na Rua Benjamin Constant s/
n, na cidade de Ubiratã-Pr., tem entre si justo e acertado celebrar o presente Termo
Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:

2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto a Secretaria Municipal da Saúde
de Ubiratã, em acrescer 25% (vinte e cinco por cento) no valor e prazo do contrato nº
421/2007, realizado através do Processo de Licitação Tomada de Preços nº 9/2007,
processo nº 307/2007.
2..2 - Importa o presente acréscimo num valor  de R$-127.500,00 (cento e vinte sete
mil e quinhentos reais), permanecendo o valor de R$-37.000,00 (trinta e sete mil reais)
por mês durante os próximos 4 (quatro) meses, ficando o vencimento para 26/04/
2009.

3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações
posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no contrato ora
aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o presente
Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de igual valor e forma na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Ubiratã, 20 de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS.
Processo nº 410/2008
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2008

1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito
público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira D’alécio, residente
e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR
e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante denominada Contratante, e de outro,
como Contratada, a Empresa COLT LAN HOUSE INFORMATICA LTDA., situado na
AV. Yolanda Loureiro de Carvalho, 967,  Município de  Ubiratã-Pr, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.187.544/0001-53, tem entre si justo e acertado celebrar o presente Termo

Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:

2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a baixa de preços praticado no mercado, tem-se a necessidade
em decrescer o item nº 14 e item nº 15, firmado no contrato nº 542/2008, passando
a ser praticado o valor de R$-349,00 (trezentos e quarenta e nove reais) para o item
nº 14 e o valor de R$-465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para o item 15,
permanecendo o mesma marca e modelo, conforme processo licitatório Pregão
Presencial nº 7/2008, processo nº 410/2008 com o seguinte objeto: Aquisição de
equipamentos de informática e contratação de empresa para realizar manutenção dos
equipamentos e carregar cartuchos para impressoras da prefeitura municipal Ubiratã,
conforme descrição constante do anexo I.

3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações
posteriores.

4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no contrato ora
aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o presente
Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de igual valor e forma na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Ubiratã, 23 de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

COLT LAN HOUSE INFORMATICA LTDA
Representante. Legal

PROCESSOS
LICIT ATÓRIOS

PORTARIA N.º 052/2009

SÚMULA:    CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTABELECER VALOR PARA
LOCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, em especial da Lei nº 1489/2006, de 16 de março de 2006;
R E S O L V E

Art. 1º. Criar uma Comissão Especial com o fim de estabelecer valor para locação de
salão comercial localizado na Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, 1032, destinado
ao uso de uma facção de jeans.

Parágrafo Único. A referida Comissão estará incumbida de avaliar empreendimento,
fixar valor para locação e emitir parecer de viabilidade.

Art. 2º. A Comissão Especial será composta pelos seguintes membros:

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
GERALDO JOSÉ DOS SANTOS
LÁZARO INÁCIO DE SOUZA

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e três dias
do mês de janeiro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã
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EDITAL
DO LEGISLA TIV O

EDITAL Nº 001/2009

SÚMULA:  Convoca população e entidades civis e classe de Ubiratã, para participar
de Audiência Pública onde o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento
das metas Fiscais do último quadrimestre, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, especialmente na Lei Complementar nº 101, e atendendo
a solicitação da Comissão Permanente de Administração Tributária, Financeira e
Orçamentária da Câmara,
CONVOCA

A população e as entidades civis e de classe de Ubiratã, para prestigiar Audiência
Pública a ser realizada às 20h00min Horas do dia 03 de Fevereiro de 2009 na sede
deste Poder, perante a Comissão Permanente de Administração Tributária, Financeira
e Orçamentária, em que o Prefeito Municipal Fábio de Oliveira D´Alécio e sua equipe
demonstrarão a avaliação e cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre
de 2008, em detrimento as obrigações estatuídas no § 4º do artigo 9º da Lei
Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal e em conformidade com o Art.
289 do Regimento Interno e a Instrução Normativa 04/2006 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Ubiratã, 12 de Janeiro de 2009.

Haroldo Fernandes Duarte

Processo 501/2009
A V I S O   D E   L I C I T A Ç Ã O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2009

A Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Parará, torna público para o conhecimento
dos interessados que, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8666/93 e
suas alterações subseqüentes, fará realizar no dia 23 DE JANEIRO DE 2009, às
10:00h., na sala de reuniões do Paço Municipal, licitação na modalidade de Tomada de
Preços, tipo menor preço, para melhor qualidade e conteúdo, visando a AQUISIÇÃO
DE 09 (NOVE) PNEUS 17,5 X 25, DESTINADOS A SECRETARIA DE VIAÇÃO E
SERVIÇOS RURAIS.

O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser
obtido, junto a Divisão de Licitações desta Prefeitura, sito à Avenida Nilza de Oliveira
Pipino, nº. 1852, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, informações
complementares poderão ser obtidos pelo telefone (0xx44) 3543 – 1260, ramal  219 ou
email- licitação@ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã-Pr., 23 de janeiro de 2009.

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

A V I S O   D E   L I C I T A Ç Ã O
Processo: 503/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2009

A Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento
dos interessados que, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8666/93 e
suas alterações subseqüentes, fará realizar no dia 04 de fevereiro de 2009 às
16h1min., na sala de reuniões do Paço Municipal, para: Aquisição de um motor 2.8 a
diesel aspirado e todos os periféricos incluindo também mão-de-obra, veículo renalt
máster, ano 2004 - ambulância.
O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser
obtido, junto a Divisão de Licitações desta Prefeitura, sito à Avenida Nilza de Oliveira
Pipino, nº 1852, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, informações
complementares poderão ser obtidos pelo telefone (44) 3543–1260, ramal  219.

Ubiratã-Pr., 23 de janeiro de 2009.

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de licitações

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE
Nº 9/2009
Processo 498/2009

Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso II, do artigo 24 da Lei nº 8.666/03
e leis complementares, a favor das empresas:

Sendo o valor de:
CNPJ Nome do Fornecedor Valor Total
08.021.731/0001-25 DALAVALLES & CIA LTDA 2.500,00

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de solda de alumínio para
conserto do cabeçote da pá carregadeira nº 52.

Ubiratã Pr.,23 de Janeiro de 2009.

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE
Nº 10/2009

Processo 500/2009

Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso II, do artigo 24 da Lei nº 8.666/03
e leis complementares, a favor das empresas:

CNPJ Nome do Fornecedor Inscrição Estadual
82.312.018/0001-93 D. MATIUSSI &  CIA.LTDA - ME 812.01902-38

Sendo o valor total de:
Nome do Fornecedor Valor Total
D. MATIUSSI &  CIA.LTDA - ME 6.703,37

Objeto: Aquisição de materiais destinados a manutenção de de galerias pluviais

Ubiratã Pr.,23 de Janeiro de 2009.
ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Processo 497/2009
A V I S O   D E   L I C I T A Ç Ã O
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2009

A Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Parará, torna público para o conhecimento
dos interessados que, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8666/93 e
suas alterações subseqüentes, fará realizar no dia 17 DE FEVEREIRO DE 2009, às
10:00h., na sala de reuniões do Paço Municipal, licitação na modalidade de Tomada de
Preços, tipo menor preço, para melhor qualidade e conteúdo, visando a AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL, para o ano letivo de 2009.

O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser
obtido, junto a Divisão de Licitações desta Prefeitura, sito à Avenida Nilza de Oliveira
Pipino, nº. 1852, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, informações
complementares poderão ser obtidos pelo telefone (0xx44) 3543 – 1260, ramal  219 ou
email- licitação@ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã-Pr., 23 de janeiro de 2009.

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 496/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2009.
TIPO MENOR PREÇO
Critério de Julgamento das Propostas: Menor preço Por Item.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AS CRECHES
E ESCOLAS.

 Conforme, descrição constante do ANEXO I.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal
de Ubiratã – PR, situada na Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº1852, centro na cidade de
Ubiratã, sala de reuniões da Divisão de Licitações, após recebimento dos envelopes
e documentos exigidos para o certame.
EDITAL na integra: à disposição dos interessados na Divisão de Licitação, situada na
Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro na cidade de Ubiratã-PR e pelo e-mail:
licitacao@ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã, 22 de janeiro de 2009.

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 8/2009
Processo 494/2009

Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso X, do artigo 24 da Lei nº 8.666/03
e leis complementares, a favor do Sr. José Antonio Alves Pereira, pessoa física,
inscrita no CPF sob nº 600.746.559-49 e RG nº 4.319.724-0 SSP/PR, residente e
domiciliado na rua Duque de Caxias, nº 906 - Centro, na cidade de Ubiratã, CEP
85440.000, estado do Paraná. Proveniente da locação de um imóvel urbano situado
na rua Herculino Otaviano, nº 906 - Centro. O imóvel objeto de locação com área
construída de 150 m², será utilizado para a instalação da indústria (facção) Rozzumy
Confecções Ltda Me, para o qual será pago ao contratado a importância de R$ 600,00
(seiscentos reais) mensais.

Ubiratã Pr.,20 de janeiro de 2009.

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
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PORTARIA Nº. 001/2009

SÚMULA: CONCEDE DIÁRIA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO.
O Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:

I - Conceder, em conformidade com as Resoluções nº. 003/2005 e 003/2008, diária
para custeamento das despesas da viagem à Campo Mourão, da Vereadora Sandra
Fátima Tozi Trevilin, no dia 19 de janeiro do ano em curso, para participação na 1ª
reunião da diretoria e do conselho de presidentes de 2009 da ACAMDOZE, sendo a
mesma concedida através do Requerimento nº 001/2009.

II - O valor concedido será de:
a) R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) em favor da Vereadora Sandra Fátima Tozi
Trevilin, representando 1/2 (meia) diária legal.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e

PORTARIA Nº. 002/2009

SÚMULA: CONCEDE DIÁRIA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO.

O Vice Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:

I - Conceder, em conformidade com as Resoluções nº. 003/2005 e 003/2008, diária
para custeamento das despesas da viagem à Campo Mourão, do Presidente do
Legislativo, o Vereador Haroldo Fernandes Duarte, no dia 19 de janeiro do ano em
curso, para participação na 1ª reunião da diretoria e do conselho de presidentes de
2009 da ACAMDOZE, sendo a mesma concedida através do Requerimento nº 002/
2009.

II - O valor concedido será de:
a) R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) em favor Presidente do Legislativo, o Vereador
Haroldo Fernandes Duarte, representando 1/2 (meia) diária legal.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte e
dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e nove.

Aparecido Paula da Silva
Vice Presidente do Legislativo

dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e nove.

Haroldo Fernandes Duarte
Presidente do Legislativo

PORTARIAS
DO LEGISLA TIV O

- Presidente do Legislativo Municipal -

João dos Santos Laurindo
- Presidente da Comissão Permanente de Administração Pública,Tributária, Financeira
e Orçamentária -
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ATENÇÃO!
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Câmara Municipal,
Paço Municipal, Secretarias
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Cooperativas, Detran e Agência

do trabalhador
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